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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES.

Emendas Modificativa ao Projeto de Lei Ordinária n° 208/2025

Os  vereadores  integrantes  da  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e 

Redação, nos termos dos artigos 33, II; 114, VI; e 136, III, todos do Regimento Interno,  

vêm,  à  h.  presença de Vossa Excelência,  apresentar  EMENDA MODIFICATIVA  ao 

Projeto de Lei n° 208/2025, visando a alteração da redação do art. 3º, dando-lhes as 

seguintes redações:

Onde se lê:

Artigo  3º.  O Poder  Executivo  regulamentará  esta  Lei  no  que  couber, 

especialmente quanto à fiscalização e à padronização das placas.

Leia-se:

Artigo 3º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Justificativa:

A emenda se torna necessária uma vez que ao prever que o Poder Executivo 

regulamentará a Lei “especialmente quanto à fiscalização e padronização das placas”. 

Tal  redação  pode  ser  interpretada  como  direcionamento  indevido  à  atividade 

regulamentar do Executivo, que é prerrogativa típica da Administração. 

Sala das Comissões, 10 de outubro de 2025.
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